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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1509 de 30/11/2012) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: R.J. BAZAR LTDA – ME  
Processo: 6166/12 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de fantoche 
Valor: R$ 1.120,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: R.J. BAZAR LTDA - ME 
Processo: 6167/12 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de Kit hiper bocão – Prog. Saúde na escola 
Valor: R$ 4.600,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS(D. O. 1509de 30/11//2012) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: SUL FLUMINENSE SERVIÇOS DE REMOÇÕES MÉDICAS LTDA 
Processo:6423/12 – Fundo municipal de Saúde 
Objeto:Remoções UTI 
Valor: R$ 12.550,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

  
DECRETO LEGISLATIVO N.º 429 / 2011. 

 
CONCEDE O DIPLOMA DE MÉRITO MUNICIPAL ÀS 
PERSONALIDADES QUE ESPECIFICA. 

 
                                      

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu promulgo o

seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica concedido o Diploma de Mérito Municipal às seguintes
personalidades: 

Carlos Alberto Pereira Dutra 

Carlos Henrique de Souza Goulart 

César Damasceno Barbosa 

Cléria de Mello Fontes  

Dejair Fernandes Vieira 

Edmar Abreu e Silva 

Eliel Neves de Oliveira 

Fabiana dos Reis de Oliveira 

Francisco Carlos Viana Barros 

Geraldo José Dutra de Carvalho 

Jorge Antônio Dutra de Carvalho 

José Carlos Costa 

José de Paula Borges Júnior 

José Henrique Dutra de Carvalho 

José Xistro Coelho 

Leonardo da Costa Neto 

Luciana Silveira Duarte 

Luiz Carlos Barbosa Vieira 

Manoel Jorge Santana Filho 

Marcionílio Pereira de Souza 

Marli Manso da Silva 

Mauro Sérgio da Silva 

Nilson Alves de Souza Júnior

Paulo José Dutra

Rachid Elmor

Rogê dos Santos Costa.

Rosa Maria Lopes Fraga

Ruy Carlos de Carvalho Ribeiro

Vânia Aparecida Michaeli Machado

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo
correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se 
necessário. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 23 de novembro de 2011. 
 

José Carlos Costa 
Presidente  

 
Adriana Couto Barros   

1º Secretário 
 

Eunicio Teixeira dos Santos 
2º Secretário 

 

 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 450 / 2012. 
 

CONCEDE O DIPLOMA DE CIDADANIA
PATIENSE ÀS PERSONALIDADES QUE
ESPECIFICA. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu

promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 

Art. 1º - Fica concedido o Diploma de Cidadania Patiense às seguintes 
personalidades: 

Rubens Lopes da Costa Filho 

Francisca Telma Diógenes 

Ubiracy dos Santos Fernandes Ribeiro 

Francisco Marcos Monteiro do Couto 

Dario de Souza 

Gabriel da Silva Rocha 

Ricardo Silva Teixeira 

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo
correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, 
se necessário. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 14 de novembro de 2012. 
 

José Carlos Costa 
Presidente  

 
 
Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

 1º Secretário-Interino 
Eunicio Teixeira dos Santos 

 2º Secretário 
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PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretária de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMÔR  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
C L O V I S D U A R T E D A N T A S - Secretário de 
Saúde: PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES - 
Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILTON 
PIMENTEL LEITE                                         - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: FELICIO SILVEIRA DO NASCIMENTO - 
Secretário de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: LEONARDO DA FRAGA ROSA

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE: MARGARIDA SOARES - 1ª 
SECRETÁRIA: ADRIANA COUTO BARROS OREM - 2º 
SECRETÁRIO: EUNICIO TEIXEIRA DOS SANTOS - 
VEREADORES: CÉSAR DA COSTA MACIEL - EDUARDO DE 
SANT’ANA MARIOTTI - EURICO PINHEIRO BERNARDES 
NETO - SEBASTIÃO CARIUS DE FRANÇA - VALMIR DOS 
SANTOS FERNANDES - PROCURADOR JURÍDICO: PEDRO 
OLIVEIRA TORRES DE ANDRADE - DIRETORA 
ADMINISTRATIVA: LUCIMAR PECORARO MARQUES - 
DIRETORA FINANCEIRA: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA - 
SECRETÁRIO GERAL: RUY CARLOS DE CARVALHO 
RIBEIRO


